
INDICAÇÃO Nº 
10
, DE 2012

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) , destinados a construção de prédio próprio para a APAE da Cidade de TEODORO SAMPAIO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           A APAE  de Teodoro Sampaio, como todas as demais existentes no Estado, é uma entidade formada sem fins lucrativos, que presta atendimento a excepcionais desde a data de sua fundação, ou seja, 1987. Reconhecida de Utilidade Publica Municipal, Estadual e Federal, a entidade presta serviços precarios à comunidade local, haja vista estar instalada em pequena casa, cedida pela Prefeitura local, como prazo determinado para desocupação.




Essa Associação necessita ampliar seus atendimentos, tanto nas areas de saude, recreação e lazer, porem, com os parcos subsidios que recebe não há como expandir seus espaços.




A liberação de recursos para a construção de predio proprio facilitará e melhorará seu atendimento, tendo em vista que a entidade já possui o terreno, com toda a documentação em ordem, bem assim a planta do empreendimento, as quais serão apresentadas imediatamente apos a solicitação do Orgão Competente do Estado.




Reputamos, pois, como necessaria a liberação da verba pleiteada no oficio anexo, que poderá ser feita na  forma de convenio e mediante a apresentação de plano de obras e demais documentos.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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